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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 022/2015 –  DISPÕE SOBRE O DIREITO DE TRANSPORTE GRATUITO PARA OS ALUNOS DE ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADORES MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES, FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO E GILBERTO PEREIRA DA SILVA



O Anteprojeto de Lei  nº 022/2015, de autoria dos Vereadores Márcio Paulino da Silva Torres, Fabricio Augusto Carvalho do Nascimento e Gilberto Pereira da Silva, que  DISPÕE SOBRE O DIREITO DE TRANSPORTE GRATUITO PARA OS ALUNOS DE ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.



Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 022/2015

AUTORIA: VEREADORES  MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES, FABRICIO       AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO E GILBERTO PEREIRA DA SILVA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE O DIREITO DE TRANSPORTE GRATUITO PARA OS ALUNOS DE ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Todos os alunos regularmente matriculados em cursos profissionalizantes oriundos da Escola Pública, devidamente autorizados pelo MEC (Ministério da Educação e Cultura), terão direito ao transporte municipal escolar gratuito.

Parágrafo Único – Também terão direito ao transporte municipal gratuito os alunos matriculados nas escolas profissionalizantes do sistema “S” (SENAR, SENAC, SESC, SESCOOP, SENAI, SESI, SEST, SENAT, SEBRAE)

Art. 2º O transporte escolar gratuito previsto nesta Lei deve garantir ao aluno o transporte pelo trajeto de ida e a volta, até a unidade de ensino profissionalizante onde estiver matriculado. 
Art. 3º A execução do transporte municipal universitário será realizado pelos veículos da Municipalidade.
Art. 4º A manutenção e desenvolvimento do Transporte Municipal Profissionalizante correrão por dotação orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                       Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de março de 2015.
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